
Objecto 

Pedido de Decisão Prejudicial — Tribunale Amministrativo Re
gionale per la Sicilia — Interpretação do artigo 6. o UE, do artigo 
3. o do Primeiro Protocolo adicional da Convenção para a pro
tecção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais e 
do artigo 25. o do Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e 
Políticos — Interpretação dos artigos 17. o e 18. o CE — Com
patibilidade de uma legislação regional que restringe o direito 
eleitoral passivo de um nacional italiano com fundamento na 
exigência de residência na região 

Dispositivo 

1) Os artigos 17. o CE e 18. o CE não se opõem a uma regulamen
tação nacional que prevê, numa situação como a em causa no 
processo principal, entre as condições de elegibilidade a uma as
sembleia regional, a obrigação de residir na região em questão no 
momento da apresentação da candidatura. 

2) O Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias é manifesta
mente incompetente para responder à primeira questão submetida 
pelo Tribunale amministrativo regionale per la Sicilia. 

( 1 ) JO C 32, de 7.2.2009. 

Recurso interposto em 24 de Abril de 2009 (fax de 22 de 
Abril de 2009) pelo Reino da Bélgica do acórdão proferido 
pelo Tribunal de Primeira Instância (Segunda Secção), em 
10 de Fevereiro de 2009, no processo T-388/03, Deutsche 
Post AG e DHL International contra Comissão das 

Comunidades Europeias 

(Processo C-148/09 P) 

(2009/C 167/04) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Reino da Bélgica (representantes: C. Pochet e T. Ma
terne, agentes) 

Outras partes no processo: Deutsche Post AG, DHL International, 
Comissão das Comunidades Europeias 

Pedidos do recorrente 

— Anular o acórdão do Tribunal de Primeira Instância das 
Comunidades Europeias, de 10 de Fevereiro de 2009, no 
processo T-388/03, Deutsche Post AG e DHL International/ 
/Comissão das Comunidades Europeias; 

— Condenar nas despesas a Deutsche Post e a DHL Internatio
nal. 

Fundamentos e principais argumentos 

Em apoio do seu recurso do acórdão do Tribunal de Primeira 
Instância, de 10 de Fevereiro de 2009, pelo qual foi anulada 
uma decisão da Comissão, de 23 de Julho de 2003, adoptada na 
sequência de um procedimento preliminar de investigação nos 
termos do artigo 88. o , n. o 3, CE, de não levantar objecções a 

um projecto de aumento de capital da La Poste, notificado em 3 
de Dezembro de 2002, e a outras medidas tomadas pelas au
toridades belgas a favor da La Poste, o recorrente invoca três 
fundamentos, que visam a anulação do acórdão recorrido. 

Através do primeiro fundamento, o recorrente sustenta que o 
acórdão recorrido não teve em conta as regras processuais em 
matéria de exame dos auxílios de Estado, ao ter qualificado 
determinadas circunstâncias do procedimento preliminar de in
vestigação e determinados aspectos do conteúdo da decisão da 
Comissão, de 23 de Julho de 2003, como indícios objectivos e 
concordantes da existência de «dificuldades sérias», que teriam 
tornado necessário dar início ao procedimento formal de exame 
previsto no artigo 88. o , n. o 2, CE. 

Através do segundo fundamento, o recorrente sustenta que no 
acórdão recorrido foi logo tomada, em parte, uma decisão sobre 
a exactidão material do exame realizado na decisão da Comis
são, de 23 de Julho de 2003, quanto à existência de auxílios de 
Estado e à sua compatibilidade com o mercado comum, por 
terem sido considerados e julgados procedentes os quarto e 
sétimo fundamentos, embora devessem ter sido declarados inad
missíveis, dado que as recorrentes, como é indicado no próprio 
acórdão recorrido, careciam da correspondente legitimidade. 

Através do terceiro fundamento, o recorrente alega que o acór
dão recorrido viola o princípio da segurança jurídica ao criticar 
a Comissão por não ter tido em conta, no exame anterior à sua 
decisão de 23 de Julho de 2003, o quarto critério do acórdão 
do Tribunal de Justiça, de 24 de Julho de 2003, no processo 
Altmark, a saber o critério do «processo de análise comparativa» 
com os custos de uma empresa média, bem gerida e adequada
mente equipada, embora este acórdão tenha sido proferido após 
o exame do presente caso (e um dia depois de a Comissão ter 
decidido não levantar objecções ao projecto de aumento de 
capital da La Poste), e o critério em causa não ter sido adoptado, 
antes desta data, pela jurisprudência do Tribunal de Justiça ou 
do Tribunal de Primeira Instância nem na prática decisória da 
Comissão. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Juzgado de 
lo Social Único de Algeciras (Espanha) em 28 de Abril de 
2009 — Federación de Servicios Públicos de la UGT (UGT- 
-FSP)/Ayuntamiento de la Línea de la Concepción, María del 

Rosario Vecino Uribe e outros e Ministerio Fiscal 

(Processo C-151/09) 

(2009/C 167/05) 

Língua do processo: espanhol 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Juzgado de lo Social Único de Algeciras 

Partes no processo principal 

Recorrente: Federación de Servicios Públicos de la UGT (UGT- 
-FSP) 

Recorridos: Ayuntamiento de la Línea de la Concepción, María 
del Rosario Vecino Uribe e outros e Ministerio Fiscal.

PT 18.7.2009 Jornal Oficial da União Europeia C 167/3


